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•ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

ContmciDso.Administrativo TriIJutário
Conselho de ReClU'sos Tributáriosr..C4mara de Julgamento

l.a&ResoluçAo NU••••••••••_••.I2004
Sessão: 45&Ordináia de 05 ~ abril de 2004.
Processo de Recurso N°: 1/3462/2002
Auto de Infração NU: 1/200208523
Recorrente: Valter Rubens HolandaFemandes
Recorrido: Célula. de Julgam emo la InstAncia
Relator: José Gonçalves Feitosa

EMENTA: ICMS - OMISSÃO DE ENTRADAS -
Auto de Inftaçflo NULO. Existencia de vicio formal no
procedimento de fiscalinçflo. Impedimento dos autuaDtes
p8ra a prática do ato. Decisão com base no artigo 32, da
Lei fi> 12.732/97. Decisflo por maioria de votos,
contrariamente ao parecer da douta POE.

RELATÓRIO

Consta do Auto de lnfraçllo. lavrado contra a empresa: Valter 1bJ.bensHolanda Fernandes:

"Aquisição de mercad..-ias .em doaDllentação fiac:al -Omissão de EDtradu. Após
levmtamente quantitativo de estoque de mercadmiu C4JIlrtatamOluma amis.ão de entrada.
(produtos sujeitos litriltuiação nOl'lllal). Inf ••.maçÕN amplementares em anexo".

ICMS: RS 150.843,%6
MnIta: R$ 180.337,31

o autuante imlica como dispositivo infiingido o rigo: 139, e sugere como penalidade à
prevista no artigo n° 878 inciso m alfnea "fi') do Deçreto 24.569/97.

o autuado apresenta defesa onde requer a nulidadeprocessual~ oc8SÍ1o em que expõe: .,
estamos anexando cópia do Termo de Inicio de Fiscalizaçao n° 2002.06925, onde comprova-se
que houve fiscalização no período, cabendo somente ao Secretário daFazenda.o direito de expedir
ordem de fiscalização para0 referido período; Sendo, portanto, nula a ordem de serviço
2002.14341".
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Por flUl conclui que todos os atos praticados posterionnente nlo deveria sortir efeitos, tendo
em vista que o alo inicial estava eivado de vícios.

o processo foi encaminhado para julgmnento. A julgadora singular, diante da análise das
peças processuais decide pela PROCEDtNCIA da açao fISCal, nao aca:ando as razões trazidas
pelo impugnante aftm de ilidir o feito fiscal.

A análise dajulgadora monoa-ática, observa tratar-se de du~ ações fiscais distintas, que não
envolvem os mesmos fatos e os mesmos periodos. A primeira refere-se ao projeto de Diligência
Fiscal no periodo de 01/0112000 a 31n2l2001 enquanto que, a segunda ação fIScal refere-se a
Projeto Profundidade com Atualizaçao de Estoque, referente ao perlodo de 01/0112000 a
02107/2002.

ojulgamento de la instAnciaratifica a cobrança da inicial.

A empresa é intimada, ingressando novamente nos autos, desta feita, com apresentaçlo de
recurso voluntáio.

Fm sua peça recursal o autuado reconhece equivoco apresentado na peça impugnstória.,
anexando, cópia do Termo de Inicio de Fiscalizaçao nO 2002.06925, ariginado pela Ordem de
Serviço nO2002.10896, que c<mpreende o período fIScal de 0110112002 a 30/0412002, e o período
fiscal da Ordem de Serviço nO2002.14341 é de 0110112002 a 0210712002.

Esclarece, ainda., que a empresa., no período fiscalizado em. de Pequeno Porte - EPP, nao
sendo possuid«a dos Livros Fiscais exigidos pelo agente fiscal autuante.

A autuada arg11iu ter solicitado alteração no Regime de Recolhimento de EPP pa11
NORMAL e que, os agentes do Pisconlo considetanm o penodo em que ela estava sob o regime
deEPP.

Requer a NULIDADE da açao fiscal e a improcedência do auto de inftaçAo.

A douta Procuradoria Geral do Estado sugere, em pa-ecer alterado em sesslo e presente aos
antos, a confumaçao da decido condenatória proferida pela la instAncia, afwtando a nulidade
argtlida pela recmrente:

Éo relatório.
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VOTO DO RELATOR

Consta na peça inaugural do presente processo, que a autuada efetuou entrada em seu
estabelecimento comercial de mercadorias desacompanhadas de documentação fiscal no penodo de
0112002 a 07/2002, no montante de RS 250.843,26.

Consta no Auto de Infraçio que o autuado infringiu o comando inserto no artigo 139 do
Decreto 24.569/97 que dispõe:

Ar! 139, semp,e que for o1JrlglItÓlfa a emJss40 de dOCll1lle1ÚO flmt/, o destlnaúírlo 4a
tnerCflIlorla ou bem e o lISII4rlo 40 senlço siJo 0brlgfJ408 a exigir tal documento lÚlf/ueIe que deva
emItl-1IJ, contendo tod av 06f'et/Jlla1tqs legais.

Como Dispositivos Infiingidos o autuante aponta o Art. 878 m "D?' do Decreto 24.569197,
assim expresso; .

An. 818 - As inj'raçiJes d legislaçllo do ICMS sujeitam o infrator ds seguintes penalidades, sem
prejuJzodo ptJgQJ11enlodo imposto, qu.tmdo for (J ctJSO:

(...).
111- rellJtivamenie à documentaçllo e à escritul'açlfo:
a) entregQr, remeter, transportar, receber, estoCQr ou depositar mercadoria e prestaçlfo ou utilizaçllo de
senliço sem docum entaç/fo fiscal ou sendo esta inid6nea: 11IIÚtfl.equtúente a 41" (qfúlTenta PO' centtJ) do
",mor da openlCIo 011da prestIlÇao; ~

o autuado apresenta defesa na fase impugm.tória e recurso voluntário após a decisfto
proferida pela la instincia

Pelas considerações expostas, voto no sentido de, em grau de prelimina-, declara- a
NULIDADE processual, acatando as razões apresentadal pelo recorrente, que só poderia ser
novamente fiscalizado mediante ato do Secretário da Fazenda ou por delegaçlo deste, mediante
emissão de Ordem de Serviço, conforme disciplina o art. 819 e ~ )O do Decreto n° 24.569/97.

Há que se declarar a NULIDADE processual, constatada a existência de vicio fonnal no
procedimento fiscalizttório face à inobservAncia de formalidades impostas pela Legislaçao para a
prática do ato, desde a sua origem, por impedimento do agente autuante, nos t«Dl08 do ato 32 as
Lei nO 13.732/97

Ar!. 32. Silo absoluttlm£nte nulos os atos praticados por autoridade incompemnte ou
impedida. ou com preteriçllo de qualquer das garantias procesSUlJisconstitucionais, devendo a
nulidade ser declarada de oficio pela autoridade julgadora.

Éovoto.
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DECISÃO

V'lStos,discutidos e examinados os presentes autos, em que é recorrente: VALTER
RUBENS HOLANDA FERNANDES, e recorrido Célula de Julgamento la Instância.

RESOLVEM os membros da la CAmara do Conselho de Recursos Tributários, por
maioria de votos, em grau de preliminar, acatll" a NULIDADE por impedimento do agente
autuante, nos termos do voto do relator e contraiam ente ao parecer da douta Procuradcria 0era1
do Estado, alterado em sessão e presente aos autos. Votaran contrariamente à prelimimr de
nulidade os conselheiros Manoel Marcelo Augusto Marques Neto, Fernando Cezar Caminha
Aguiar Ximenese Helena Lúcia Bandeira Faias. Ausente o conselheiro CrittianoMarcelo Peres.

DE JULGAMENTO DO CONSELHO DEar .. aio de 2004.

Alfredo

SALA DAS SEssOEs DA 1&CÁ
RECURSOS TRIBUTÁRIos, em Fortaleza
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